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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 09:44:35 foi
protocolizado o Documento sob o Nº 62780/24 da subcategoria Denúncia , exercício 2024,
referente a(o) Prefeitura Municipal de Umbuzeiro.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Documento Autenticação

Documentação Denúncia 86a2a13e14fe19c021c55cbdc19bc719

Denúncia Escrita 7ac3fdbafac9934eda015037f2b87506

Documentação Denunciante 967a78d6cd794876a8e410321c4c71a7
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

62780/24

Prefeitura Municipal de Umbuzeiro

Denúncia referente o(a) Prefeitura Municipal de Umbuzeiro enviada por
Josenildo Amaro Pereira da Silva

SUBCATEGORIA: Denúncia

Emitido em 29/05/2024

DOCUMENTO:

DESPACHO

DOCUMENTO TC Nº 62780/24
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO GOMES VIEIRA FILHO
DENUNCIANTE: JOSENILDO AMARO PEREIRA DA SILVA
DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO - PB

     Trata-se de denúncia, com pedido de MEDIDA CAUTELAR, encaminhada pelo Sr. JOSENILDO
AMARO PEREIRA DA SILVA, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO - PB,
referente ao aumento de contratações por excepcional interesse público, no exercício financeiro de
2024, no que dá conta, entre outras, das possíveis irregularidades, quais sejam:

Informa o denunciante que houve um aumento de profissionais contratados mediante processos
seletivos simplificados e outras formas de admissão, sob o pretexto de excepcional interesse
público. Tal prática tornou-se mais recorrente no ano eleitoral, ensejando o entendimento de que a
motivação de tais contratações seja para provocar reflexos ilegais na eleição deste ano. De acordo
com dados extraídos do SAGRES e com tabelas anexadas à denúncia, fica evidente que o
quantitativo de contratos por prazo determinado aumentou de forma considerável no presente
exercício, além disso, também verificou-se um aumento de 26,44% (vinte e seis e quarenta e
quatro por cento) de cargos comissionados;

Alega que o houve um acréscimo do número de contratos temporários em 116,42% (cento e
dezesseis e quarenta e dois por cento), além disso, os contratos por prazo determinado
representaram, no mês de março, 50,25% (cinquenta e vinte e cinco por cento) da folha de
pagamento da Prefeitura;

Aponta que as contratações de servidores temporários foram realizadas sem processo seletivo
adequado. Ademais, não há dados relacionados aos concursos públicos para o provimento de
cargos efetivos;

Informa, por fim, que tais contratações foram realizadas sem a observação aos recursos
orçamentários e financeiros do município, bem como o limite de despesas com pessoal previsto da
Lei de Responsabilidade Fiscal

É o relatório.

A Ouvidoria passa a posicionar-se sobre a admissibilidade da denúncia, conforme art. 170, § 1.º da
Resolução RN-TC 10/10.
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Entendemos que o documento atende os requisitos estabelecidos no Art. 171 do Regimento
Interno, com redação dada pela RN-TC 10/10, para ser tomado como denúncia, para averiguação
das supostas irregularidades e, CAUTELARMENTE, caso entenda o Relator, proceder à
apreciação do pedido, em conformidade com a regra regimental disposta no Art. 195, § 1º, do
RITCE/PB.

Informo que a DIAGM2 é o setor responsável pela análise da denúncia.

Assim sendo, sugiro conhecer da matéria como denúncia e a apreciação do pedido de CAUTELAR,
para instrução nos termos do art. 173, III, do RITCE/PB c/c Art. 195, § 1º, do RITCE/PB.

_____________________________________
Art. 195. (omissis)
§ 1º. Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em processos sujeitos à
sua apreciação ou julgamento, a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até
decisão final, se existirem indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, possam causar
danos ao erário.

 Enio Martins Norat
Coordenador da Ouvidoria

Assinado em: 29/05/2024

Ênio Martins Norat
Auditor de Controle Externo

Matrícula 3703240

Impresso por convidado em 03/06/2024 08:59. Validação: 74EA.1943.A67C.4293.303C.8203.763D.306C. 
Despacho. Proc. 04053/24. Data: 29/05/2024 10:32. Responsável: Ênio Martins Norat.

29

29



Assinado em

Ênio Martins Norat
Mat. 3703240

29 de Maio de 2024

CHEFE DE GABINETE
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